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                                      RESOLUÇÃO Nº 002/2023. 
 

                                         SÚMULA:  Regulamenta a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre as licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Legislativo de Porto 
Rico, Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 

MARCELO TEIJI OHASHI, Presidente da Câmara Municipal de Porto 
Rico, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 139 
inciso I letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal, sanciona a seguinte; 

 

 
                                         RESOLUÇÃO: 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Artigo- 1º Esta Resolução tem por objetivo Regulamentar no âmbito do 
Poder Legislativo do município de Porto Rico, Estado do Paraná, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos. 

Artigo- 2º As licitações realizar-se-ão nas modalidades previstas pelo 
art. 28 da Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, conduzidas pelo agente de contratação, 
auxiliado, conforme o caso, pela equipe de apoio que comporá a comissão de contratação. 

Artigo- 3º Os atos praticados no processo licitatório são públicos, 
ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado, na forma da lei. 

Parágrafo único A publicidade será diferida: 

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II - quanto ao orçamento da Administração, se necessário e desde que 
justificado, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas. 

Artigo- 4º As atribuições do agente de contratação e sua equipe de 
apoio serão regulamentadas através de Resolução, e se encerram basicamente em receber 
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sugestões para licitar, elaborar editais, submeter a análise jurídica, publicar nos termos definidos 
nos artigos 174 a 176 da NLL, receber documentos, processar e julgar de acordo com os critérios 
definidos no edital. 

Artigo- 5º O servidor designado para a função especial de Agente de 
Contratação tem como dever, a responsabilidade pela instrução documental e formal da fase 
externa do procedimento licitatório, cabendo resguardar, com suas decisões, no curso do 
procedimento: 

I - a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - o tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 

III – que as contratações não sejam realizadas com sobrepreço ou com 
preços manifestamente inexequíveis; 

Parágrafo primeiro: Para que os objetivos elencados nos incisos acima 
sejam alcançados, ao Agente de Contratação devem ser assegurados meios, instrumentos e 
estrutura adequada para a boa governança das contratações, com estímulo contínuo ao 
aperfeiçoamento profissional do agente, a fim de que tenha condições técnicas de promover 
avaliações necessárias e monitoramento dos processos licitatórios e dos respectivos contratos. 

Parágrafo segundo: Para fins de preços manifestamente inexequíveis, 
fica estipulado os seguintes percentuais. 

a-)-  Para a aquisição de bens e serviços até 60%, desde  que com 
parecer por parte do responsável pela ato licitatório. 

b-)- Para Obras e Serviços de Engenharia até 70%, desde que com 
parecer por parte do responsável pela ato licitatório. 

Artigo- 6º A Câmara Municipal de Porto Rico, Estado do Paraná, poderá 
eventualmente criar um cargo efetivo de Agente de Contratação, ou conceder função gratificada, 
de acordo com a necessidade, viabilidade determinação legislativa pertinente. 

DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

Artigo- 7º O Poder Legislativo poderá elaborar o Plano Anual de 
Contratações, com o objetivo de racionalizar as compras e contratações, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO 
Estado do Paraná 

Av. João Carraro nº. 557 – CEP: 87.950.000 –  

CNPJ nº 73.242.703/0001-08 

Fone: (044) 3427-l262 

 
 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual, 
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

DA PESQUISA DE PREÇO 

Artigo- 8º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 
do Poder Legislativo, os parâmetros previstos do §1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, são autoaplicáveis, no que couber. 

Artigo- 9º Considera-se na pesquisa de preço: 

I – Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 
em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, 
os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II – Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a 
licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 

Artigo- 10 A pesquisa de preços será materializada em documento que 
conterá, no mínimo: 

I – Descrição do objeto a ser contratado; 

II – Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsáveis pela 
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

III – Informação e identificação das fontes consultadas; 

IV – Série de preços coletados; 

V – Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos 
valores) para definição do valor estimado; 

VI – Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII – Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte; e 

VIII – Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 
direta. 
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Artigo- 11 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 
observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação 
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 
pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 
entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 
o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Artigo- 12 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 
não: 

I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como no Painel de Preços 
que será devido o aumento de 20% de acordo com § 2º do artigo 6º, ou outros similares, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; 

II – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

III – Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Legislativo ou Poder Executivo de qualquer esfera 
de governo e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV – Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

V- Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este 
deverá ser encaminhado com a opção de aviso de “recebimento” e consignar prazo de resposta 
de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta do fornecedor serem juntados 
aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação. 

VI- Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, 
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a critério do agente, poderá ser divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial do 
municipio pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a especificação do objeto pretendido e a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados. 
Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado junto 
ao PNCP. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I 
e/ou II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I – Prazo da resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 

II – Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo, identificação e assinatura do responsável; e 

f) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, salvo prazo 
diverso previsto no processo administrativo em curso. 

III - Informações aos fornecedores das características da contratação 
contidas no art. 9º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para 
o objeto a ser contratado; 

IV – Registro, nos autos do processo de contratação correspondente, 
da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV, do caput deste artigo. 

V - Poderá ser utilizado na Pesquisa de Preços, a Nota Paraná, de 
acordo com o § 3º do artigo 23. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente 
justificado nos autos pelo responsável e observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 
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§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 
poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes 
públicos da região a que pertence este Município. 

 
 

Artigo- 13 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que 
o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros 
de que trata o art. 12 desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente 
elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no que dispõe o caput deste artigo, o preço estimado da 
contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a 
atratividade do mercado em razão da utilização de propostas vencedoras de outros processos de 
compras, limitado a 20% (vinte por cento) deste preço, mediante justificativa. 

§ 3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual de 
média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor 
público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 

§ 5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 
puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode 
ser justificadamente presumido pelo ;nb agente público, após notificação da empresa para prova 
em contrário, sem que haja manifestação. 

 

§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% 
(cem por cento) acima da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto 
ou serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7º Consideram-se inconsistentes as propostas de preço de que não 
atendem às especificações exigidas no processo. 
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§ 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 
agente responsável e aprovada pela autoridade competente. 

Artigo- 14 Nas contratações diretas ou por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 12. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 13, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações 
de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que os valores estimados não sejam 
superiores ao limite definido no § 2° do art. 95 da citada Lei, a estimativa de preços de que trata o 
caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º, deste artigo, se adotado, será realizado 
por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

Artigo- 15 Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado 
relativo às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra 
exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou outra que venha a substitui-la, ou que seja 
regulamentada pelo Poder Legislativo, observando, no que couber, esta Resolução. 

Artigo-16 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação 
cujo critério de julgamento for por maio desconto. 
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Artigo- 17 Na elaboração da pesquisa de preço, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 

DA EXECUÇÃO DAS CONTRATAÇÕES NO PODER LEGISLATIVO 
DAS LICITAÇÕES. 

Artigo- 18 As licitações realizadas na Câmara Municipal de Porto Rico, 
Estado do Paraná, obedecerão às regras e procedimentos previstas, em especial a Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021. 

 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Artigo- 19  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro do 
Poder Legislativo; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade 
ou a participação econômica do mercado, identificada por sub-elementos de acordo com o Plano 
de Contas das Despesas Sim/Am publicado em 17/02/2023. 

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, 
na ocorrência de compras e contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 
8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de 
utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 

Artigo- 20 O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa e justificativa do preço, na forma estabelecida 
em regulamento Municipal; 

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

IV – minuta do contrato, se for o caso; 
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V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VIII – parecer jurídico, se for o caso, que demonstre o atendimento dos 
requisitos exigidos; e 

IX – autorização da autoridade competente. 

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 
município ou Câmara Municipal de Porto Rico, Estado do Paraná. 

§ 2º A elaboração do estudo técnico preliminar será opcional nos 
seguintes casos: 

I – contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
independentemente da forma de contratação; 

II – dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

III – contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° a 7° do art. 90 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

IV – quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo 
aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 
serviços contínuos; 

V – contratação direta, por dispensa e inexigibilidade de licitação, 
quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de 
estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no 
documento de formalização da demanda. 

VI- Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 
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VII- É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de 

contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com 
metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no 
inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 14.133/2021 

§ 3º A elaboração do termo de referência será obrigatória para as 
contratações de valores superiores ao limite definido no § 2° do art. 95 da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021; 

§ 4º Para fins de comprovação do disposto no inciso VII do caput deste 
artigo, serão exigidos, no edital ou aviso de contratação, apenas os documentos que se mostrem 
indispensáveis no caso concreto, sendo imprescindível à instrução do processo: 

I – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNJP); 

II – prova de existência da pessoa jurídica através de contrato social ou 
equivalente, e no caso de pessoa física documento de identificação pessoal; 

III – regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da empresa a ser contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – regularidade relativa à Seguridade Social e FGTS, que demonstre 
o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI – declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, 
da Constituição Federal. 

§ 5º A documentação referida no parágrafo anterior poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 
expressamente admitido pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública, desde que previsto no edital, ou aviso, e que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na legislação aplicável; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 
até o valor previsto no § 2º, do art. 37, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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§ 6º Com base no § 5° do art. 53 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, os processos de contratação direta que tiverem valores inferiores aos estabelecidos 
nos incisos I e II do art. 75 da lei acima citada, não serão objetos de análise jurídica; 

§ 7º A Câmara Municipal de Porto Rico, Estado do Paraná, poderá  
utilizar o Decreto de regulamentação Municipal e os que lhe sucederem no tocante ao rito 
processual e demais aspectos relacionados ao procedimento das contratações diretas. 

§ 8º Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos processos de 
contratação direta. 

Artigo-21 Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, 
fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente 
pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Artigo- 22 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
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g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso. 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 
e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta 
por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, titulação acadêmica, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste 
artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles 
que tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
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I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 
de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização 
dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 
que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Artigo-23 É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

§1º Os valores descritos nos incisos I e II acima serão reajustados 
automaticamente de acordo com os novos valores informados pelo Governo Federal, nos incisos 
I e II, do caput do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, em Decreto do Chefe do Poder Executivo 
Federal. 

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 3º Os valores referidos nos incisos I e II deste artigo serão duplicados 
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial da Câmara 
Municipal de Porto Rico, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
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§ 5º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo às contratações de até 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade 
do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. 

§ 6º O valor descrito no parágrafo anterior será reajustado 
automaticamente de acordo com o novo valor informado pelo Governo Federal, na alínea “c”, do 
inciso IV, do caput do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, em Decreto do Chefe do Poder 
Executivo Federal. 

Artigo. 24 É, ainda, dispensável a licitação: 

I - para contratação que mantenha todas as condições definidas em 
edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas 
propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes; 

II - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira 
necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses 
equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Legislativo Municipal; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, 
no caso de obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de 
exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, tecnológica 
e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para 
a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em que a 
contratação será realizada diretamente com base no preço do dia; 
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f) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível; 

III - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos artigos 
3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais 
de contratação constantes da Lei; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação 
de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

V - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de 
bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração 
Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; 

VI - para celebração de contrato de programa com outro ente federativo 
ou com entidade de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos 
de forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação; 

VII - para contratação de profissionais para compor a comissão de 
avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização; 

VIII - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem 
fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para 
a prestação de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado e os serviços contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com deficiência; 

IX - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e 
financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação 
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional 
e não tenha fins lucrativos; 
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§ 1º Para os fins do inciso IV deste artigo, considera-se emergencial a 
contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser 
observados os valores praticados pelo mercado e adotadas as providências necessárias para a 
conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 
públicos que deram causa à situação emergencial. 

§ 2º O valor descrito na alínea “c”, inciso II, do caput do art. 24, desta 
Resolução será reajustado automaticamente de acordo com o novo valor informado pelo Governo 
Federal, na alínea “c”, do inciso IV, do caput do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, em Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Federal. 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 25 Os contratos administrativos realizados pela Câmara Municipal 
de Porto Rico regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Art. 26 Os contratos administrativos realizados pela Câmara Municipal 
de Porto Rico obedecerão aos preceitos contidos na Resolução Poder Legislativo e ainda, no que 
couber a Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2.021. 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
DA ADESÃO AO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) 

Artigo- 27 Com a criação e implementação, pela União, do Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a Câmara Municipal de Porto Rico promoverá, 
observando as exigências legais e o prazo estabelecido no parágrafo único, do art. 176, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a: 

I - Divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; 

II - realização facultativa das contratações naquele ambiente virtual. 

III - gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à 
execução do contrato. 

Artigo- 28 Independente da utilização do Portal Nacional das 
Contratações Públicas (PNCP) nos termos do artigo anterior, a Câmara Municipal deverá utilizar 
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seu Sítio Eletrônico Oficial e o Diário Oficial Eletrônico do Município de Porto Rico, para divulgação 
das contratações que fizer, admitida a publicação de extrato. 

Artigo-29 Os prazos previstos nesta Resolução serão contados com 
exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes 
disposições: 

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo 
contínuo; 

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data 
a data; 

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os 
dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do 
prazo: 

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na 
internet; 

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a 
notificação for pelos correios. 

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se 
o vencimento cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da 
hora normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do 
vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o 
último dia do mês. 

Artigo-30 Aplica-se, no que couber, os regulamentos municipais 
pertinentes à Licitações e Contratos, e na falta destes os regulamentos editados pela União para 
execução da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Artigo- 31 Nas Licitações e Contratos realizados na Câmara Municipal 
de Porto Rico, serão utilizadas, no que couber os Regulamentos Municipais e ainda a Lei Federal 
n° 14.133/2021, como parâmetros para dirimir quaisquer dúvidas ou omissões que porventura 
ainda perdure sobre os procedimentos do Poder Legislativo Municipal. 
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Artigo- 32 Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 
2024. 
 

 

  Porto Rico, Estado do Paraná, 16 de outubro de 2023 

      

 

 

 

    MARCELO TEIJI OHASHI 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

     


